
PROJETO BÁSICO PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO REDES 13 

 

Nos termos da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 
apresento o presente Projeto Básico para subsidiar os procedimentos administrativos 
visando à contratação do Fórum Nacional de Comunicação e Justiça, por meio de 
inexigibilidade da licitação com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/1993. 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A presença no evento é vital para atualizar e expandir os conhecimentos dos profissionais do 
setor público na área de comunicação digital. O evento oferece uma plataforma para aprender 
novas metodologias, trocar experiências, e promover a inovação no setor público, alinhado às 
diretrizes da OECD para competências em inovação. 

 

2. OBJETO 

ParƟcipação no evento Redes 13, organizado pela WeGov, com foco na capacitação de 
comunicadores públicos das três esferas de governo e três poderes, uƟlizando as redes sociais 
e tecnologias de informação para promover uma gestão pública mais transparente e eficiente. 

 

3. OBJETIVOS 

 

Aprimorar as habilidades em comunicação digital dos parƟcipantes. Fomentar o uso de redes 
sociais como ferramenta para melhorar a interação entre governo e cidadãos. Promover a troca 
de experiências e melhores práƟcas entre profissionais de diferentes esferas e poderes. 
Desenvolver competências para inovação conforme o modelo da OECD. 

 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

  

4.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços objeto deste Projeto Básico 
ficarão a cargo de servidor(es) lotado(s) na Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento. 

4.2 O contato entre o TRE/MT e a contratada será manƟdo, prioritariamente, por intermédio 
da CED. 

4.3 Caberão à fiscalização as seguintes funções: a) acompanhar e fiscalizar a prestação de 
serviços pela contratada; b) manter registro das ocorrências relacionadas à prestação dos 
serviços, para fins de acompanhamento do desempenho da contratada; c) comunicar à 
contratada as falhas detectadas; d) comunicar à Administração o comeƟmento de falhas pela 
contratada, que impliquem compromeƟmento da prestação dos serviços e/ou aplicação de 



penalidades previstas; e) receber provisória e definiƟvamente os serviços e atestar a nota fiscal 
correspondente; f) outras atribuições perƟnentes à contratação ou que lhe forem conferidas 
pela Administração. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O evento adota a abordagem "Learn by Doing" (Aprender fazendo), que incenƟva a 
experimentação e a aplicação práƟca dos conhecimentos adquiridos. Serão realizadas 
palestras, oficinas, e estudos de caso sobre o uso eficaz das redes sociais e outras tecnologias 
de informação no setor público. 

 

5. DO PRAZO 

O prazo para inscrição do Redes 13, organizado pela WeGov encerra-se no dia 15 de abril, 
sendo que as vagas são limitadas.  

  

6. DA VIGÊNCIA 

O prazo para de validade da contratação é para os dias 25 e 26 de abril de 2024. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DESTE REGIONAL 

7.1 É obrigação deste Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso efetuar o pagamento das 
inscrições do Redes 13, organizado pela WeGov.  

7.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações importantes e perƟnentes ao referido 
contrato, em tempo hábil, sem qualquer forma de reserva ou censura; 

7.3 Proporcionar as facilidades necessárias ao cumprimento das obrigações contratadas; 

7.4 Comunicar à CONTRATADA, formal e imediatamente, problemas ou dificuldades 
relacionadas à prestação dos serviços contratados; 

7.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Projeto Básico. 

7.6 Avaliar a qualidade do treinamento realizado. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

  

8.1 Fornecer material didáƟco a ser uƟlizado no treinamento; 

8.2 GaranƟr o cumprimento do conteúdo programáƟco. 

8.3 Fornecer os cerƟficados do curso aos alunos, sem ônus para o TRE/MT, que frequentarem 
no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total. 



8.4 Manter-se regular, desde a contratação até a data do pagamento dos serviços realizados, a 
documentação comprobatória de sua adimplência com a Fazenda Pública, a Seguridade Social 
(cerƟdão negaƟva de débitos) e com o FGTS (cerƟficado de regularidade de situação); 

8.5 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ou quaisquer 
outros, ainda que não previstos no contrato, resultante da execução do objeto deste contrato; 

8.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, em 
cumprimento ao que estabelece o arƟgo 13, §3º, da Lei 8.666/93. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas deverão ser custeadas pelo orçamento de capacitação recursos humanos do 
exercício 2024. 

  

10. DO PAGAMENTO 

 10.1. O pagamento será efetuado diretamente a WEGOV - TREINAMENTO PARA GESTÃO 
PÚBLICA LTDA ME. 

10.2. O valor de cada inscrição é de R$ 2.250,00, totalizando R$ 4.500,00 para duas inscrições. 

10.3. A nota fiscal/fatura será protocolada no TRE/MT imediatamente após efetuada a 
inscrição na capacitação, a qual deverá ser apresentada em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem emendas ou rasuras, contendo a discriminação exata do serviço prestado, 
valor e retenção dos impostos devidos, atestada pelo fiscal a ser designado pela Administração. 

10.4. O pagamento será efetuado mediante Ordem Bancária. 

10.5 O CNPJ apresentado na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos habilitatórios. 

  

Daniel Dino de Sousa Cardoso 

ASCOM TRE-MT 


